(Minuta de inscrição como Destilador-Engarrafador) 







Exmº Senhor







Presidente da Comissão de Viticultura







da Região dos Vinhos Verdes







Rua da Restauração, 318







4000 - 501 PORTO CODEX

F(nome completo)................com sede em ................... freguesia de .....................................

concelho de ................... vem requerer a V.Exª nos termos dos Estatutos da Região Demarcada dos Vinhos Verdes aprovados pelo Decreto-Lei nº 10/92 de 3 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 263/99 de 14 de Julho, e pelo Decreto-Lei nº 449/99 de Novembro, a inscrição e registo nessa Comissão de Viticultura como destilador-engarrafador de aguardente vínica e bagaceira da Região dos Vinhos Verdes, e a concessão da(s) respectiva(s) conta(s) corrente(s), pretendendo adquirir os bagaços na sua própria exploração, e a terceiros.

Para os devidos efeitos, declara-se que o engarrafamento do produto a comercializar será efectuado sob responsabilidade do requerente em:

a) instalações próprias sitas na freguesia de ........................ concelho de ........................................;

b) instalações pertencentes a ............. sitas na freguesia de ............. concelho de ........, assumindo-se como técnico responsável do produto (situação de engarrafamento por encomenda).

Declara saber que o armazém deve estar aberto durante as horas regulamentares permitindo que esta Comissão de Viticultura possa proceder às diligências de controlo, no âmbito das funções de Fiscalização que lhe estão atribuídas pelo artigo 20º dos Estatutos da Região Demarcada dos Vinhos Verdes, assim como, que as instalações destinadas à destilação, ao armazenamento a granel e à pré-embalagem são exclusivas dos produtos vínicos sujeitos ao controlo e fiscalização da C.V.R.V.V.

--------------------------------------------------------------------------,--------------de------------20------------







---------------------------------------








   Assinatura

Documentos a anexar:

a) Planta das instalações, mencionando a escala respectiva, com identificação das áreas de produção, armazenagem e engarrafamento, do vasilhame, sua localização, numeração e respectivas capacidades, e a planta de um corte da instalação que permita a apreciação do seu pé direito e do espaço existente entre a parte superior dos depósitos e a cobertura.

b) Memória descritiva e justificativa relativa à instalação, que mencione:

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
tipo de construção, pavimento, paredes e cobertura;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
capacidade total de armazenamento e engarrafamento;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
aparelhos, máquinas e demais equipamento, com a respectiva especificação;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
sistema de abastecimento de energia eléctrica e água potável;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
tipo de iluminação;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
rede de esgotos;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
outras referências que entenda necessárias.

c) No caso de pessoa colectiva juntar:

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
fotocópia do cartão de pessoa colectiva; 

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
fotocópia de certidão da Conservatória do Registo Comercial com todas as inscrições em vigor relativas à Sociedade ou cópia actualizada do pacto social.

d) No caso de pessoa particular juntar:

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
fotocópia do Bilhete de Identidade;

SYMBOL 183 \f "Symbol" \s 10 \h
fotocópia do Cartão de Contribuinte.

e) Fotocópia do documento comprovativo da inscrição no Instituto da Vinha e do Vinho.

f) Fotocópia do documento comprovativo da inscrição na Alfândega.

Custo de inscrição: ver tabela de preços 
� Sede: Rua Mouzinho da Silveira, 5 – 1250-165 Lisboa; telefone: 21 350 67 00; fax: 21 356 12 25


Site: � HYPERLINK "http://www.ivv.min-agricultura.pt" ��www.ivv.min-agricultura.pt�; Email: info@ivv.min-agricultura.pt





